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RESOLUÇÃO Nº 018/2011 – AD REFERENDUM DO CONEPE 
 
 

Aprova e autoriza a institucionalização do Projeto 
de Extensão “REINESCO – Rede de Incubadoras 
de Empreendimentos Econômicos Solidários do 
Centro Oeste” da UNITRABALHO – vinculado ao 
Edital n. 001/2010 de fluxo contínuo de chamada 
de propostas de extensão da PROEC, sem ônus 
para a UNEMAT. 

 
 
 

O Reitor da Universidade do Estado de Mato Grosso – 

UNEMAT, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 32, X do 

Estatuto da UNEMAT, e considerando: o Processo nº. 002/2010 – 

UNITRABALHO e Parecer nº. 097/2010 – PROEC: 
 
 
RESOLVE AD REFERENDUM DO CONEPE: 

 
 

Art. 1º Aprovar e autorizar a institucionalização do Projeto de 

Extensão “REINESCO – Rede de Incubadoras de Empreendimentos 

Econômicos Solidários do Centro Oeste” da UNITRABALHO – vinculado ao 

Edital n. 001/2010 de fluxo contínuo de chamada de propostas de extensão da 

PROEC, sem ônus para a UNEMAT. 

 
Art. 2º O objetivo geral do projeto é construir uma rede de 

incubadoras de empreendimentos econômicos solidários e sustentáveis na 

região Centro-Oeste, ampliando o intercâmbio de conhecimentos, metodologias 

e demais produções científicas e estabelecendo uma rede de pesquisadores de 

metodologias de incubação e de ferramentais adequados para a autogestão 

para as diferentes cadeias produtivas e redes de colaboração com o intuito de 

consolidar os empreendimentos econômicos solidários a partir da ampliação de 

sua participação no mercado, inclusive o de compras públicas. 

 
Art. 3º O período de execução é de 20 de novembro de 2010 a 

20 de dezembro de 2010. 
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Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

assinatura e tem seus efeitos retroagidos à data de início do projeto, em 20 de 

novembro de 2010. 

 
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Sala da Reitoria da Universidade do Estado de Mato Grosso, 

em Cáceres/MT, 15 de fevereiro de 2011. 

 
 

Prof. Ms. Adriano Aparecido Silva 
Presidente do CONEPE 

 


